
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3U7aO00 - VIÇOSA - MG 

GABINETC TO PREFEn'0 

Lein" 1192/97 

Dispõe wbre a peimanêncfa de servidores 
contatadm no serviço púbüco municipal 

O Povo do município cte Viçosa, por um representantes tegais, 
aprovou e eu em uu nome, sanciono e promulgo fl ugumte Lei: 

Art. 1" - Os urvidores não-estáveis, contatados pelo Municipio para o 
exercício de fimções euencfais e que se encontram em qmdro suplementar, 
continuarão a prestar os serviçm para os quafa foram wntatados, até a 
realização cte concurw público para provhnento dm caigm coirespondentes 
ás respectivu fimções. 

Art. 2" - O wncuiTO públira de qm trata o artigo anteríor será 
reaüzado no prazo máxhno de 180 (cento e ohente) dfas. 

Alt 3"- Fteam convalidadu u wntratações de pessoal feitas pelo 
Municfpio até a ptesente data, aplicando-u-lhes a norma contida no artigo 1" 
desta Lei. 

Art. 4" - Esta Lei enta em vigpr ra data de sm publicação. 

Art. 5" - Revogam-u u dispmições em rantrário. 

Viçosa, 04 dejulho de 1997 

Femando Sant*Am e Casta 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara no dia 26.06.97) 
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